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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
 

INDICAÇÃO Nº 1165/2025 
Indica a intensificação das ações de sinalização 
viária no município de Leme/SP. 

O Vereador que esta subscreve,  

Considerando que, ao diferentes regiões da cidade, é notável o estado precário 

de diversas sinalizações viárias, especialmente faixas de pedestres e marcações 

horizontais, que estão desgastadas ou praticamente apagadas. Essa situação coloca 

em risco a segurança de motoristas, pedestres e ciclistas, podendo contribuir para a 

ocorrência de acidentes. 

Considerando que, a sinalização de trânsito é elemento essencial para a 

organização e segurança viária, sendo indispensável sua manutenção periódica. Além 

de cumprir exigências do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), a sinalização clara e 

visível garante maior fluidez e prevenção de acidentes, especialmente em locais de 

grande circulação, como áreas escolares, hospitalares e cruzamentos movimentados. 

Considerando que, a presente indicação busca assegurar que o município adote 

as providências necessárias para restabelecer e manter a sinalização viária em 

condições adequadas, protegendo a vida e a integridade física dos cidadãos. 

 

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao órgão competente que 
sejam intensificadas as ações de sinalização de trânsito em todo o município, 
incluindo: 

• Repintura de faixas de pedestres; 
• Refazimento de sinalização horizontal de “PARE”; 
• Pintura e manutenção de lombadas; 
• Reforço de outras sinalizações que garantam maior segurança viária. 

 
Que tais serviços sejam executados por equipe própria da municipalidade ou, caso 
não haja estrutura suficiente, seja providenciada a contratação de empresa 
especializada para execução das melhorias. 

 
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 11 de agosto de 2025. 

 
 

 
DAVID PEDRÃO DA SILVA 

Vereador 
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